
RESOLUÇÃO N9 432 - DE 23 DE JUNHO DE 1977

EMENTA:- Aprova a prestação de contas do D i r e tó r io  Ceii 
t r a i  de Estudantes.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das
a t r ibu ições  que lhe conferem o Es ta tu to  e o Regimento G e ra l ,  e em 
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  em se^ 
são rea l izada  no dia 23 de junho de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 - F ica  aprovada a prestação de contas do D i r e tó r io  Cen
t r a i  de Estudantes da quantia  de Cr$ 45.000,00 (quaren 
ta e c inco mil c r u z e i r o s ) ,  re fe ren tes  ao a u x í l io  conc£ 
dido nos termos da Resolução n9 349, de 27.01.76, do 
Egrégio Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  tudo de conformidade com 
as e spec i f i c a çõ es  constantes do Proc.  n9 005.276/77.

A r t .  29 - Revogam-se as d ispos ições  em c o n t rá r io .

R e i t o r i a  da Univers idade Federal do Pa rá ,  em 23 de 
nho de 1977.
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